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EMENDA

EMENDA Nº 01 ao PLL 195/23 - PROC. 0381/23

 

 

I - Inclui o parágrafo único ao art. 1º do PLL Nº 195/23 - PROC. Nº 0381/23, conforme segue:

 

“Art. 1º ....................................................................................................................

 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no inc. XI do caput do art. 37 da Cons�tuição federal
aos servidores cuja remuneração esteja sujeita ao limite máximo do valor do subsídio mensal do prefeito,
o valor estabelecido no inc. I do caput deste ar�go somente produzirá efeitos a contar de 1º de janeiro de
2025.”

 

JUSTIFICATIVA

 

A inclusão do disposi�vo visa garan�r de forma inequívoca a segurança jurídica de que o estabelecimento
de novo subsídio para o prefeito na XIX Legislatura não terá efeitos de aumentar imediatamente o teto
remuneratório dos servidores sujeitos ao limite remuneratório do subsídio mensal do chefe do Poder
Execu�vo municipal.

 

Vereador Claudio Janta

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 06/06/2023, às 15:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0568290 e o código CRC 4403631A.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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